
 

 

                                       3ª Sessão Ordinária – 19 de fevereiro de 2024 – 18:00 horas 
1º Período Legislativo 
4ª Sessão Legislativa 

10ª Legislatura 
          Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste – RO 

 
       PAUTA DE LEITURA: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES 

 

 

INDICAÇÃO 04/Arlindo ao Prefeito, viabilize meios em conceder correção salarial aos servidores (médicos 

concursados) lotados na Secretaria de Saúde, tendo em vista equiparar com os médicos plantonistas, que 

exercem a mesma função e carga horária, havendo assim uma diferença no valor;  

 

INDICAÇÃO 05/Arlindo ao Prefeito para que seja concedido o enquadramento do Piso Salarial/nacional 

aos Técnicos de Radiologia (Raio X) lotados na Unidade Mista de Saúde, constante do Art. 16 da Lei 

Federal nº 7.394 de 29 de outubro de 1.985;  

 

INDICAÇÃO 06/Sivair ao Prefeito, viabilize meios para que os plantões dos Técnicos de Enfermagem e 

Enfermeiros sejam pagos através de “plantões extras” que por ora estão sendo pagos como horas extras;  

 

INDICAÇÃO 07/Aldair ao Prefeito, para construir estacionamento junto ao canteiro central da Rua Jorge 

Teixeira de Oliveira, na continuidade do trecho já existente, do Comercial Estrela até o Restaurante Cheiro 

Verde;  

 

INDICAÇÃO 08/Sivair ao Prefeito e Secretaria de Saúde, seja elaborado ESCALA DE VIAGEM para a 

equipe do transporte de pacientes para outras localidades, para maior agilidade nas atividades cotidianas, 

visando sempre o bem-estar do paciente e em especial a seguridade integral dos servidores. 

 

 

                                                    PAUTA DE VOTAÇÃO 

 

 

URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 04/2024 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E CRIA FICHA ORÇAMENTARIA, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (R$ 639.000,00 semosp); 

 
 

Santa Luzia D’Oeste, 16 de fevereiro de 2.024  
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